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LEI N" 987/2014

De 04 de Dezembro de 2014.

"Dispõe sobre Denominação de Logradouro
Público"

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A Rua 04 de Abril, localizada na Vila Silvia passa a denominar-
se "RUA JOSÉ CHAGURI".

Art 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art, 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

OBS: Esta Lei e de autoria do Vereador Osmar Pasqualino Rodrigues
Ramos Júnior
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